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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

 

   Os Vereadores que a presente subscreve, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM ao Executivo Municipal a realização 

de Campanha de conscientização, em redes sociais, radio e escolas sobre o “Maio 

Amarelo”, afim de evitar acidentes e inibir a velocidade de veículos nas vias publicas do 

Município. 

 

 

 

Mariópolis, 16 de maio  de 2022. 

 

 

Artur Gedoz 

Vereador. 

 

 

Dejair de Paula Ferreira 

Vereador. 

 

 

 

 


